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Considerando que, o Estatuto dos Funcionários públicos de Santa Fé do
Sul (Lei Complementar n" 79 l2OO2) disciplina em seus artigos 45,46 e 4Z o
Sistema de Evoluçáo Funcional dos funcionários públicos municipais;

Considerando que, a Lei n" 219912002, que dispõe sobre o sistema de
Evoluçáo Funcional no Município de Santa Fé do Sul, estipula que a evolução
funcional ocorrerá através de promoçáo e acesso;

Considerando que, o acesso será impiementado através do plano de
carreiras, que é a passagem do funcionário ocupante do cargo de provimento
efetivo para outro sequencialmente posterior àquele que ocupa, dentro de uma
carreira estabelecida;

Considerando finalmente que, segundo apurado por este vereador, o plano
de carreiras náo vem sendo aplicado há muito tempo;

Considerando o exposto:

A Administreção Municlpal iní cumprlr o dlsposto na Lei n"
2L99l2OO2 e por em prática o Plano de Carreiras para os funclonários
públicos municlpals?

JUSTIFICATNA:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de
informações, que está a merecer a aprovação do Colendo Plenârio.
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P O Vereador EVAIÍDRO FARIAS MURÂ, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

ReqUef, à mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, para que seja oliciado ao Senhor Prefeito Municipal
ADEMIR MASCHIO, solicitando a seguinte informação:

Rlbeiro,do
20L9


